
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 10/07/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000435/2019 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

Pelos seus préstimos e sua ação efetiva através do desenvolvimento econômico e na
geração de emprego, cumprimentamos o Paulistano Lanches, na pessoa dos empresários e
proprietários Fabiano de Castro Marção e Andréia Cristina de Castro Marção, pelos 30 anos de
atuação brilhante na gastronomia da sociedade juizforana na Cidade Alta.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecer e homenagear o Paulistano Lanches
pelos bons serviços prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos esta Moção de Aplausos,
dando-lhe ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 10 de julho de 2019.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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